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Ata da Assembleia Geral Extraordinaria realizada em 24 de setembro de 2025

1. Data, Hora e Local: realizada em 24 de setembro de 2025, as 10 horas, na sede social da Top
Service Servigos e Sistemas S.A., localizada na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida
Miguel Frias e Vasconcelos, n® 1.205, 1° andar, Jaguaré, CEP 05.345-000 (“Companhia”). 2. Convo-
cacdo e Presenca: dispensada a publicacdo de editais de convocagao, na forma do disposto no artigo
124, §4°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por
Agdes”), por estar(em) presente(s) acionista(s) representando 100% do capital social da Companhia,
conforme assinatura constante do Livro de Presenca de Acionistas. 3. Mesa: assumiu a presidéncia
dos trabalhos Sr. Guilherme Nascimento Robortella, que escolheu o Sr. Rodrigo Marques Franga
para secretaria-lo. 4. Ordem do Dia: nos termos do artigo 59, caput, da Lei das Sociedades por Acoes
e, em conformidade com o disposto no estatuto social da Companhia, deliberar sobre: (i) a realizagao
da 4* (quarta) emissdo de debéntures simples, ndo conversiveis em acoes, da espécie quirografaria,
com garantia adicional fidejussoria, em 2 (duas) séries, da Companhia (“Debéntures” e “Emissao”,
respectivamente), no valor total de R$3.100.000.000,00 (trés bilhdes e cem milhdes de reais), na
Data de Emissao (conforme abaixo definido), as quais serdo objeto de distribuicdo pblica, sob o rito
de registro automatico, nos termos da Resolucdo da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme
alterada (“Resolugdo CVM 160”), da Lein°®6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei
de Valores Mobilidrios”), e das demais disposicoes legais e requlamentares aplicaveis (“Oferta”),
sob o regime de garantia firme de colocagao no montante do valor total da Emissao, por meio da
celebracdo do “Instrumento Particular de Escritura da 4* (Quarta) Emissao de Debéntures Simples,
Néo Conversiveis em Acoes, da Espécie Quirografaria, com Garantia Adicional Fidejussdria, em 2
(Duas) Series, Para Distribuicao Piblica, Sob o Rito de Registro Automatico, da Top Service Servigos
e Sistemas S.A.” (“Escritura de Emissdo” ou “Escritura”), a ser celebrado entre (a) a Companhia,
na qualidade de emissora das Debéntures; (b) a Oliveira Trust Distribuidora de Titulos e Valores
Mobiliarios S.A., instituicao financeira, com filial na cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na
Avenida das Nagdes Unidas, n® 12.901, 11° andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro
Empresarial Nagdes Unidas (CENU), Brooklin Paulista, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ sob o
n° 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente fiducidrio, representando a comunhao dos interes-
ses dos titulares das Debéntures (“Agente Fiduciario” e “Debenturistas”, respectivamente); e (c) a
GPS Participagdes e Empreendimentos S.A., sociedade por agdes com registro de companhia aberta
perante a CVM, com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida Miguel Frias e
Vasconcelos, n° 1.215, 2° andar, Bairro do Jaguaré, CEP 05.345-000, inscrita no CNPJ sob o n°
09.229.201/0001-30, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP, sob o NIRE
35.300.350.120, na qualidade de fiadora das Debéntures (“Fiadora”); (ii) autorizacdo aos diretores
e/ou procuradores devidamente constituidos nos termos do estatuto social da Companhia, a praticar,
em nome da Companhia, todos e quaisquer atos necessarios ao cumprimento integral das matérias
acima, incluindo, sem limitacdo (a) a realizagao da Emissao e da Oferta; (b) a contratagao de insti-
tuigdes integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobilidrios para a realizagao da Oferta
(“Coordenadores”), sendo uma delas a instituicao intermediaria lider (“Coordenador Lider”),
mediante a celebragao do Contrato de Distribuicao (conforme abaixo definido); (c) a contratacao dos
prestadores de servigos da Emissdo, incluindo o Agente de Liquidagao (conforme definido abaixo), o
Escriturador (conforme definido abaixo), a Agéncia de Classificacdo de Risco (conforme definido
abaixo), os assessores legais e o Agente Fiduciario, entre outros, podendo, para tanto, negociar os
termos e condiges, assinar os respectivos contratos e fixar-Lhes os respectivos honorarios; e (d) a
celebracdo da Escritura de Emissdo, do Contrato de Distribuicao e de todos os demais documentos
relacionados a Emissdo, a Oferta e eventuais aditamentos e procuragdes necessarios; e (iii) ratifica-
cao de todos os atos ja praticados pelos diretores da Companhia e/ou por seus representantes legais
no ambito da Emissdo e da Oferta. 5 Deliberacdes: examinadas e debatidas as matérias constantes
da Ordem do Dia, foi deliberado, pela Companhia, sem quaisquer restrigdes, impugnacoes ou ressal-
vas: (i) aprovar a Emissao e a Oferta, com as seguintes caracterfsticas e condigoes principais, as quais
serdo detalhadas e reguladas por meio da Escritura de Emissao: (a) Ndmero da Emissao: A Emissao
objeto da Escritura de Emissdo constituia 4* (quarta) emissao de debéntures da Companhia; (b) Valor
Total da Emisséo: O valor total da Emisséo € de R$ 3.100.000.000,00 (trés hilhdes e cem milhdes de
reais), na Data de Emissao (conforme abaixo definido) (“Valor Total da Emissao”), sendo: (i)
R$2.400.000.000,00 (dois bilhdes e quatrocentos milhdes de reais) para as Debéntures da Primeira
Série; e (i) R$700.000.000,00 (setecentos milhdes de reais) para as Debéntures da Segunda Série;
(c) Quantidade de Debéntures: Serdo emitidas 3.100.000 (trés milhGes e cem mil) Debéntures, sendo
(i) 2.400.000 (duas milhdes e quatrocentas mil) Debéntures da Primeira Série (conforme abaixo
definido); e (ii) 700.000 (setecentas mil) Debéntures da Sequnda Série (conforme abaixo definido);
(d) Valor Nominal Unitério: O valor nominal unitario das Debéntures serd de R$1.000,00 (mil reais),
na Data de Emissdo (“Valor Nominal Unitario”); (e) Nimero de Séries: A Emissao serd realizada em
2 (duas) séries (cada uma, uma “Série” e “Primeira Série” e “Segunda Série”, respectivamente, e
“Debéntures da Primeira Série” e “Debéntures da Segunda Série”, respectivamente); (f) Conver-
sibilidade: As Debéntures serdo simples, ou seja, ndo conversiveis em agoes de emissdo da Companhia;
(g) Espécie: As Debéntures serdo da espécie quirografaria, nos termos do artigo 58 da Lei das Socie-
dades por Agdes, sem preferéncia, nao conferindo, portanto, qualquer privilégio especial ou geral a
seus titulares. Adicionalmente, as Debéntures contam com garantia fidejusséria; (h) Desmembra-
mento: N&o serd admitido desmembramento do Valor Nominal Unitario, da Remuneracéo (conforme
abaixo definido) nem dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso IX do
artigo 59 da Lei das Sociedades por Acdes; (i) Agente Liquidacao e Escriturador: A instituigdo pres-
tadora dos servigos de agente de liquidagao e escriturador das Debéntures é a Oliveira Trust Distri-
buidora de Titulos e Valores Mobilidrios S.A., instituicdo financeira, com sede na Avenida das Améri-
cas, n° 3.434, Bloco 7, Sala 201, CEP 22640-102, Barra da Tijuca, cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro, inscrita com o CNPJ sob n® 36.113.876/0001-91 (“Agente de Liquidagao” e
“Escriturador”), cujas defini¢des incluem quaisquer outras instituigdes que venham a suceder o
Agente de Liquidagao e/ou o Escriturador na prestacdo dos servicos de agente de liquidacdo e/ou de
escrituragao das Debéntures no ambito da Emissao, conforme o caso; (j) Colocacao e Procedimento
de Distribuicdo. As Debéntures serdo objeto de distribuigdo piblica, exclusivamente para Investido-
res Profissionais (a ser definido na Escritura de Emissao), nos termos da Lei de Valores Mobilidrios,
da Resolucdo CVM 160 e das demais disposicoes legais e regulamentares aplicaveis, sob o regime de
garantia firme de colocagao no montante do Valor Total da Emissao, com a intermediagao dos Coor-
denadores, nos termos do “Contrato de Coordenagao, Colocacao e Distribuicao Piblica, Sob Regime
de Garantia Firme de Colocacdo, da 4° (Quarta) Emissao de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em
Acodes, da Espécie Quirografaria, com Garantia Adicional Fidejussoria, em 2 (Duas) Séries, para Dis-
tribuicdo Pdblica, Sob Rito de Registro Automatico, da Top Service Servigos e Sistemas S.A.”, a ser
celebrado entrea Companhia, a Fiadora e os Coordenadores (“Contrato de Distribuicdo”); (k) Plano
de Distribuicdo: Os Coordenadores organizarao o plano de distribuicao, que deverd observar o pro-
cedimento descrito no artigo 49 da Resolugdo CVM 160, conforme previsto no Contrato de Distribui-
¢ao, ndo havendo qualquer limitacdo em relacdo a quantidade de Investidores Profissionais acessados
pelos Coordenadores, sendo possivel, ainda, a subscricdo ou aquisicdo das Debéntures por qualquer
ntimero de Investidores Profissionais; (1) Distribuicao Parcial: Nao serd admitida a distribuicao parcial
das Debéntures; (m) Distribuicao, Negociacdo e Custédia Eletronica: As Debéntures serdo deposita-
das para: (a) distribuigo pdblica no mercado primario por meio do MDA - Médulo de Distribuicao
de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcdo - Balcdo B3 (“B3”),
sendo a distribuicdo liquidada financeiramente por meio da B3; e (b) negociagao, observado o dis-
posto na Escritura de Emissao, no mercado secundario por meio do CETIP 21 - Titulos e Valores Mo-
bilidrios, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociagoes liquidadas financeiramente
e as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3; (n) Preco de Subscricdo e Forma de Integrali-
zacdo: As Debéntures serdo subscritas e integralizadas a vista, em moeda corrente nacional, no ato
da subscrigdo, pelo seu Valor Nominal Unitario na Data de Inicio da Rentabilidade (conforme abaixo
definido), qual seja, a data da primeira subscrigao e integralizacao das Debéntures (“Primeira Data
deIntegralizagao”), de acordo comas normas de liguidagao aplicdveis a B3. Caso qualquer Debénture
venha serintegralizada em data diversa e posterior a Primeira Data de Integralizacdo, aintegraliza-
cao devera considerar o seu Valor Nominal Unitario acrescido da Remuneracao, calculada pro rata
temporisdesde a Data de Inicio da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralizagao; (0) Forma

Tipo e Comprovacao de Titularidade das Debéntures: As Debéntures serao emitidas sob a forma

nominativa e escritural, sem emissao de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de
direito, a titularidade das Debéntures sera comprovada pelo extrato de conta de depésito emitido
pelo Escriturador e, adicionalmente, com relagao as Debéntures que estiverem custodiadas eletroni-
camente na B3, conforme o caso, serd expedido pela B3 extrato em nome do titular da respectiva
Debénture, que servird como comprovante de titularidade de tal Debénture; (p) Data de Emissao:
Para todos os fins de direito e efeitos legais, a data de emissdo das Debéntures serd o dia 03 de
outubro de 2025 (“Data de Emissdo”); (q) Data de Inicio de Rentabilidade: Para todos os fins e
efeitos legais, a data de inicio da rentabilidade serd a Primeira Data de Integralizacdo (“Data de
Inicio da Rentabilidade”); (r) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto na Escritura, as
Debéntures terdo prazo de vencimento de 7 (sete) anos, contados da Data de Emissdo, vencendo-se,
portanto, em 03 de outubro de 2032 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipéteses de resgate
antecipado da totalidade das Debéntures ou de vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes
das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emissao; (s) Atualizacdo Monetaria das Debén-
tures: 0 Valor Nominal Unitdrio da Debéntures nao sera atualizado monetariamente; (t) Remunera-
cdo das Debéntures da Primeira Série. Sobre o Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor Nominal
Unitdrio das Debéntures da Primeira Série incidirdojuros remuneratdrios correspondentes a variagao
acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diarias dos DI - Depésitos Interfinanceiros de
um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e
dois) Dias Uteis, calculada e divulgada diariamente pela B3 (“Taxa DI"), acrescida exponencialmente
de spread (sobretaxa) de 1,75% (um inteiro e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Remunerago das Debéntures da Primeira Série”); (u)
Remuneracao das Debéntures da Segunda Série. Sobre o Valor Nominal Unitdrio ou saldo do Valor
Nominal Unitdrio das Debéntures da Segunda Série incidirao juros remuneratdrios correspondentes
a variacdo acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida exponencialmente de spread
(sobretaxa) de 1,45% (um inteiro e quarenta e cinco centésimos por cento) aoano, base 252 (duzen-
tos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“R agdo das Debé das da Série” e, em conjunto
com a Remuneracao das Debéntures da Primeira Série, “Remuneragao”); (v) Pagamento da Remu-
neracdo das Debéntures: Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de eventual vencimento
antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, Resgate Antecipado Facultativo Total e Oferta
de Resgate Total das Debéntures (conforme abaixo definidos), a Remuneragao das Debéntures da
Primeira Série serd paga nas datas previstas na tabela a seguir (cada uma dessas datas, uma “Data
de P: daR cao das Debé da Primeira Série”): Parcela: 1°; Data de Paga-
mento da Remuneracao das Debéntures da Primeira Série: 25 dejaneiro de 2026. Parcela: 2°; Data

de Pagamento da Remuneragao das Debeéntures da Primeira Serie: 25 de abril de 2026. Parcela:
3%; Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Primeira Série: 25 de julho de 2026.
Parcela: 4°; Data de P: daR cdo das Debé da Primeira Série: 25 de outubro
de 2026. Parcela: 5; Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série: 25
dejaneiro de 2027. Parcela: 6°; Data de Pag daR cao das Debé da Primeira
Série: 25 de abril de 2027. Parcela: 7°; Data de Pagamento da Remuneragao das Debéntures da
Primeira Série: 25 de julho de 2027. Parcela: 8°; Data de Pagamento da Remuneragao das Debén-
tures da Primeira Série: 25 de outubro de 2027. Parcela: 9°; Data de Pagamento da Remuneragao
das Debéntures da Primeira Série: 25 de janeiro de 2028. Parcela: 10°; Data de Pagamento da
Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série: 25 de abril de 2028. Parcela: 11°; Data de Paga-
mento da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série: 25 dejulho de 2028. Parcela: 12°; Data
de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série: 25 de outubro de 2028. Parcela:
13? Datade P: daR cdo das Debé da Primeira Série: 25 dejaneiro de 2029.
Parcela: 14°; Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Primeira Série: 25 de abril
de 2029. Parcela: 15°; Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série: 25
dejulho de 2029. Parcela: 16°; Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Primeira
Série: 25 de outubro de 2029. Parcela: 17°; Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures
da Primeira Série: 25 de janeiro de 2030. Parcela: 18°; Data de Pagamento da Remuneragdo das
Debéntures da Primeira Série: 25 de abril de 2030. Parcela: 19°; Data de Pagamento da Remune-
ragao das Debéntures da Primeira Série: 25 dejulho de 2030. Parcela: 20°; Data de Pagamento da
Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série: 25 de outubro de 2030. Parcela: 21°; Data de
Pagamento da Remuneracio das Debéntures da Primeira Série: 25 de janeiro de 2031. Parcela:
22% Datade P to da R ¢do das Debé da Primeira Série: 25 de abril de 2031.
Parcela: 23°; Data de Pagamento da Remuneragao das Debéntures da Primeira Série: 25 de julho
de 2031. Parcela: 24°; Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série: 25
de outubro de 2031. Parcela: 25°; Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Primeira
Série: 25 de janeiro de 2032. Parcela: 26°; Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures
da Primeira Série: 25 de abril de 2032. Parcela: 27°; Data de Pagamento da Remuneragdo das
Debéntures da Primeira Série: 25 de julho de 2032. Parcela: 28°; Data de Pagamento da Remune-
ragao das Debéntures da Primeira Série: Data de Vencimento. Sem prejuizo dos pagamentos em
decorréncia de eventual vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, Resgate
Antecipado Facultativo Total e Oferta de Resgate Total das Debéntures, a Remuneragao das Debéntu-
res da Segunda Série serd paga nas datas previstas na tabela a seguir (cada uma dessas datas, uma
“Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série” e, em conjunto com a
Data de Pagamento da Remuneragao das Debéntures da Primeira Série, uma “Data de Pagamento da
Remuneragao”): Parcela: 1°; Data de Pagamento da Remuneragao das Debéntures da Segunda
Série: 25 dejaneiro de 2026. Parcela: 2°; Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da
Segunda Série: 25 de abril de 2026. Parcela: 3°; Data de Pagamento da Remuneracao das Debén-
tures da Segunda Série: 25 de julho de 2026. Parcela: 4°; Data de Pagamento da Remuneragdo das
Debéntures da Segunda Série: 25 de outubro de 2026. Parcela: 5°; Data de Pagamento da Remu-
neracdo das Debéntures da Segunda Série: 25 de janeiro de 2027. Parcela: 6°; Data de Pagamento
da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série: 25 de abril de 2027. Parcela: 7°; Data de
Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Segunda Série: 25 de julho de 2027. Parcela: 8°;
Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Sequnda Série: 25 de outubro de 2027.
Parcela: 9*; Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série: 25 de janeiro
de 2028. Parcela: 10°; Data de Pagamento da Remuneragao das Debéntures da Sequnda Série: 25
de abril de 2028. Parcela: 11°; Data de Pagamento da Remuneragao das Debéntures da Segunda
Série: 25 dejulho de 2028. Parcela: 12°; Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da

de acordo com como quanto aqui previsto poderao, a critério da Companhia, ser canceladas, perma-
necer na tesouraria da Companhia, ou ser novamente colocadas no mercado. As Debéntures adquiri-
das pela Companhia para permanéncia em tesouraria, nos termos do quanto aqui previsto, se e
quando recolocadas no mercado, fardo jus a mesma Remuneracao aplicavel as demais Debéntures;
(v) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia poderd, a seu exclusivo critério, a qualquer|
momento a partir da Data de Emissao, realizar o resgate antecipado facultativo total das Debéntures
da Primeira Série (“Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série”). Por
ocasido do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série, o valor devido
pela Companhia serd equivalente ao (i) Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario,
conforme o caso, das Debéntures da Primeira Série a serem resgatadas, acrescido (ii) da Remunera-
¢ao das Debéntures da Primeira Série e demais encargos devidos e ndo pagos até a data do Resgate
Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série, calculado pro rata temporis desde a
Data de Inicio da Rentabilidade, ou a data do pagamento da Remuneragao das Debéntures da Primeira
Série anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das
Debéntures da Primeira Série, incidente sobre o Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da Primeira
Série, e (iii) do prémio, flat, incidente sobre a soma dos valores descritos em (i) e (i), calculado
conforme abaixo (“Prémio do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira
Série”), conforme tabela e férmula abaixo (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total das
Debéntures da Primeira Série”): Periodo: A partir da Data de Emissdo (inclusive) até 3 de outubro
de 2026 (exclusive); Prémio do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira
Série: 1,65%. Periodo: A partir de 3 de outubro de 2026 (inclusive) até 3 de outubro de 2027 (exclu-
sive); Prémio do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série: 1,55%.
Periodo: A partir de 3 de outubro de 2027 (inclusive) até 3 de outubro de 2028 (exclusive); Prémio
do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série: 1,35%. Periodo: A
partir de 3 de outubro de 2028 (inclusive) até 3 de outubro de 2029 (exclusive); Prémio do Resgate
Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série: 0,85%. Periodo: A partir de 3 de
outubro de 2029 (inclusive) até 3 de outubro de 2030 (exclusive); Prémio do Resgate Antecipado
Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série: 0,75%. Periodo: A partir de 3 de outubro de
2030 (inclusive) até 3 de outubro de 2031 (exclusive); Prémio do Resgate Antecipado Facultativo
Totaldas Debéntures da Primeira Série: 0,65%. Periodo: A partir de 3 de outubro de 2031 (inclusive)
até a Data de Vencimento (exclusive); Prémio do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debén-
tures da Primeira Série: 0,50%. A Companhia poderd, a seu exclusivo critério, a qualquer momento|
apartirda Data de Emissao, realizar o resgate antecipado facultativo total das Debéntures da Segunda
Série (“Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série” e, em conjunto
com o Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série, “Resgate Antecipado
Facultativo Total”). Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda
Série, o valor devido pela Companhia serd equivalente ao (i) Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor
Nominal Unitério, conforme o caso, das Debéntures da Segunda Série a serem resgatadas, acrescido
(i) da Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série e demais encargos devidos e ndo pagos até a
data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série, calculado pro rata|
temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade, ou a data do pagamento da Remuneragdo das
Debéntures da Segunda Série anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado
Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série, incidente sobre o Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Segunda Série, e (iii) do prémio, flat, incidente sobre a soma dos valores descritos
em (i) e (ii), calculado conforme abaixo (“Prémio do Resgate Antecipado Facultativo Total das
Debéntures da Segunda Série” e, em conjunto com o Prémio do Resgate Antecipado Facultativo Total
das Debéntures da Primeira Série, “Prémio do Resgate Antecipado Facultativo Total"), conforme
tabela e formula abaixo (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da

Segunda Série: 25 de outubro de 2028. Parcela: 13°; Data de Pag da R acao das
Debéntures da Segunda Série: 25 de janeiro de 2029. Parcela: 14°; Data de Pagamento da Remu-
neracdo das Debéntures da Sequnda Série: 25 de abril de 2029. Parcela: 15°; Data de Pagamento
da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série: 25 de julho de 2029. Parcela: 16%; Data de
Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série: 25 de outubro de 2029. Parcela:
17?; Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série: 25 de janeiro de 2030
Parcela: 18%; Data de Pag daR cao das da Segunda Série: 25 de abril
de 2030. Parcela: 19°; Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Segunda Série: 25
dejulho de 2030. Parcela: 20%; Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Segunda
Série: 25 de outubro de 2030. Parcela: 21°; Data de Pagamento da Remuneragao das Debéntures
da Segunda Série: 25 de janeiro de 2031. Parcela: 22°; Data de Pagamento da Remuneragdo das
Debéntures da Segunda Série: 25 de abril de 2031. Parcela: 23°; Data de Pagamento da Remune-
racao das Debéntures da Segunda Série: 25 de julho de 2031. Parcela: 24°; Data de Pagamento da
Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série: 25 de outubro de 2031. Parcela: 25°; Data de
Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Sequnda Série: 25 de janeiro de 2032. Parcela:
26°; Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série: 25 de abril de 2032.
Parcela: 27°; Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série: 25 de julho
de 2032. Parcela: 28°; Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série:
Data de Vencimento. (w) Amortizacdo do saldo do Valor Nominal Unitdrio: 0 saldo do Valor Nominal
Unitdrio das Debéntures da Primeira Série sera amortizado em 13 (treze) parcelas, a partir do 48°
(quadragésimo oitavo) més contado da Data de Emisséo (inclusive), nas datas previstas na 2*
(segunda) coluna da tabela abaixo, sendo que a primeira parcela sera devida em 25 de outubro de
2029, e as demais parcelas serao devidas em cada uma das respectivas datas de amortizacao das
Debéntures da Primeira Série, de acordo com as datas indicadas na 2* (segunda) coluna da tabela
abaixo (cada uma, uma “Data de Amortizacdo das Debéntures da Primeira Série”) e percentuais
previstos na 3° (terceira) coluna da tabela a sequir: Parcela: 1°; Data de Amortizacdo das Debéntu-
res da Primeira Série: 25 de outubro de 2029; Percentual do Saldo do Valor Nominal Unitério das
Debéntures da Primeira Série a ser Amortizado: 7,6923%. Parcela: 2°; Data de Amortizagdo das
Debéntures da Primeira Série: 25 de janeiro de 2030; Percentual do Saldo do Valor Nominal Uni-
tario das Debéntures da Primeira Série a ser Amortizado: 8,3333%. Parcela: 3°; Data de Amorti-
zacdo das Debéntures da Primeira Série: 25 de abril de 2030; Percentual do Saldo do Valor Nomi-
nal Unitario das Debéntures da Primeira Série a ser Amortizado: 9,0909%. Parcela: 4°; Data de
Amortizacdo das Debéntures da Primeira Série: 25 de julho de 2030; Percentual do Saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série a ser Amortizado: 10,0000%. Parcela: 5°; Data
de Amortizagao das Debéntures da Primeira Série: 25 de outubro de 2030; Percentual do Saldo do
Valor Nominal Unitério das Debéntures da Primeira Série a ser Amortizado: 11,1111%. Parcela:
6°; Data de Amortizacdo das Debéntures da Primeira Série: 25 de janeiro de 2031; Percentual do
Saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série a ser Amortizado: 12,5000%.
Parcela: 7*; Data de Amortizacdo das Debéntures da Primeira Série: 25 de abril de 2031; Percentual
do Saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série a ser Amortizado: 14,2857%.
Parcela: 8°; Data de Amortizagdo das Debéntures da Primeira Série: 25 de julho de 2031; Percen-
tual do Saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série a ser Amortizado:
16,6667%. Parcela: 9*; Data de Amortizacdo das Debéntures da Primeira Série: 25 de outubro de
2031; Percentual do Saldo do Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da Primeira Série a ser
Amortizado: 20,0000%. Parcela: 10°; Data de Amortizacao das Debéntures da Primeira Série: 25
de janeiro de 2032; Percentual do Saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira
Série a ser Amortizado: 25,0000%. Parcela: 11*; Data de Amortizagao das Debéntures da Primeira
Série: 25 de abril de 2032; Percentual do Saldo do Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da
Primeira Série a ser Amortizado: 33,3333%. Parcela: 12°; Data de Amortizagdo das Debéntures
da Primeira Série: 25 dejulho de 2032; Percentual do Saldo do Valor Nominal Unitario das Debén-
tures da Primeira Série a ser Amortizado: 50,0000%. Parcela: 13%; Data de Amortizagdo das
Debéntures da Primeira Série: Data de Vencimento; Percentual do Saldo do Valor Nominal Uni-
tario das Debéntures da Primeira Série a ser Amortizado: 100,0000%. 0 saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Segunda Série sera amortizado em 13 (treze) parcelas, a partir do 48°
(quadragésimo oitavo) més contado da Data de Emissao (inclusive), nas datas previstas na 2*
(segunda) coluna da tabela abaixo, sendo que a primeira parcela sera devida em 25 de outubro de
2029, e as demais parcelas serdo devidas em cada uma das respectivas datas de amortizacao das
Debéntures da Segunda Série, de acordo com as datas indicadas na 2* (sequnda) coluna da tabela
abaixo (cada uma, uma “Data de Amortizacdo das Debéntures da Segunda Série” e em conjunto
com a Data de Amortizagao das Debéntures da Primeira Série, uma “Data de Amortizagdo das Debén-
tures”) e percentuais previstos na 3* (terceira) coluna da tabela a seguir: Parcela: 1*; Data de Amor-
tizacao das Debéntures da Segunda Série: 25 de outubro de 2029; Percentual do Saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série a ser Amortizado: 7,6923%. Parcela: 2*; Data
de Amortizacdo das Debéntures da Segunda Série: 25 de janeiro de 2030; Percentual do Saldo do
Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da Segunda Série a ser Amortizado: 8,3333%. Parcela: 3%;
Data de Amortizagao das Debéntures da Segunda Série: 25 de abril de 2030; Percentual do Saldo
doValor N LUnitario das Debéntures da da Série a ser Amortizado: 9,0909%. Parcela:
4%; Data de Amortizacdo das Debéntures da Segunda Série: 25 de julho de 2030; Percentual do
Saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures da Segunda Série a ser Amortizado: 10,0000%.
Parcela: 5°; Data de Amortizacao das Debéntures da Segunda Série: 25 de outubro de 2030; Per-
centual do Saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série a ser Amortizado:
11,1111%. Parcela: 6°; Data de Amortizacao das Debéntures da Sequnda Série: 25 de janeiro de
2031; Percentual do Saldo do Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da Segunda Série a ser
Amortizado: 12,5000%. Parcela: 7°; Data de Amortizagao das Debéntures da Segunda Série: 25
deabril de 2031; Percentual do Saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série
aser Amortizado: 14,2857%. Parcela: 8°; Data de Amortizacao das Debéntures da Segunda Série:
25 dejulho de 2031; Percentual do Saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda
Série a ser Amortizado: 16,6667%. Parcela: 9°; Data de Amortizagao das Debéntures da Segunda
Série: 25 de outubro de 2031; Percentual do Saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures da
Segunda Série a ser Amortizado: 20,0000%. Parcela: 10°; Data de Amortizacdo das Debéntures
da Segunda Série: 25 de janeiro de 2032; Percentual do Saldo do Valor Nominal Unitdrio das
Debéntures da Segunda Série a ser Amortizado: 25,0000%. Parcela: 11°; Data de Amortizacao das
Debéntures da Segunda Série: 25 de abril de 2032; Percentual do Saldo do Valor Nominal Unitério
das Debéntures da Segunda Série a ser Amortizado: 33,3333%. Parcela: 12°; Data de Amortizagao
das Debéntures da Segunda Série: 25 de julho de 2032; Percentual do Saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Segunda Série a ser Amortizado: 50,0000%. Parcela: 13°; Data de
Amortizacdo das Debéntures da Segunda Série: Data de Vencimento; Percentual do Saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série a ser Amortizado: 100,0000%. (x) Aquisicdo
Facultativa. A Companhia poderd, a qualquer tempo, adquirir Debéntures em Circulacdo, observado
o disposto no artigo 55, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por Agdes, e a Resolugao da CYM n° 77,
de 29 de marco de 2022, desde que observe as eventuais regras expedidas pela CVM, devendo tal fato,
se assim exigido pelas disposicdes legais e regulamentares aplicaveis, constar do relatério da admi-
nistracdo e das demonstracdes financeiras da Companhia. As Debéntures adquiridas pela Companhia
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S da Série” e, em conjunto com o Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures
da Primeira Série, o “Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total"): Periodo: A partir da Data de
Emissao (inclusive) até 3 de outubro de 2026 (exclusive); Prémio do Resgate Antecipado Facultativo
Total das Debéntures da Segunda Série: 1,20%. Periodo: A partir de 3 de outubro de 2026 (inclusive)
até 3 de outubro de 2027 (exclusive); Prémio do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debén-
tures da Segunda Série: 1,20%. Periodo: A partir de 3 de outubro de 2027 (inclusive) até 3 de
outubro de 2028 (exclusive); Prémio do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da
Segunda Série: 0,95%. Periodo: A partir de 3 de outubro de 2028 (inclusive) até 3 de outubro de
2029 (exclusive); Prémio do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda
Série: 0,85%. Periodo: A partir de 3 de outubro de 2029 (inclusive) até 3 de outubro de 2030 (exclu-
sive); Prémio do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série: 0,75%.
Periodo: A partir de 3 de outubro de 2030 (inclusive) até 3 de outubro de 2031 (exclusive); Prémio
do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série: 0,65%. Periodo: A
partir de 3 de outubro de 2031 (inclusive) até a Data de Vencimento (exclusive); Prémio do Resgate
Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série: 0,50%. (z) Amortizagao Extraor-
dindria: Nao serd admitida a realizagao de amortizagdo extraordinaria parcial ou total das Debéntu-
res; (aa) Oferta de Resgate Antecipado Total: A Companhia poderd, a seu exclusivo critério, a qualquer
momento, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Debéntures ou da totalidade das
Debéntures de uma respectiva Série, enderecada a todos os Debenturistas ou a todos os Debenturis-|
tas de uma respectiva Série, sendo assegurado a todos os Debenturistas da respectiva Sérieigualdade;
de condigdes para aceitar o resgate das Debéntures por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado
Total”). 0 valor a ser pago aos Debenturistas sera equivalente ao Valor Nominal Unitario das Debén-
tures ou Saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures a serem resgatadas, acrescido (a) da Remu-
neragao e demais encargos devidos e ndo pagos até a data da Oferta de Resgate Antecipado Total,
calculado pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade, ou a data do pagamento da
Remuneracéo anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate das Debéntures objeto da Oferta
de Resgate Antecipado Total; e (b) se for o caso, do prémio de resgate indicado na Comunicagao de
Oferta de Resgate Antecipado Total, que ndo poderd ser negativo; (bb) Garantia Fidejusséria: Em
garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todas (i) as obrigagGes principais e acessérias,
presente e futuras, relativas ao fiel, pontual e integral pagamento, pela Companhia e/ou pela Fiadora
no ambito das Debéntures, conforme aplicavel, incluindo, do Valor Nominal Unitario das Debéntures,
da Remuneragao, dos eventuais valores de Resgate Antecipado Facultativo Total e Oferta de Resgate
Antecipado Total, incluindo os respectivos prémios, se houver, dos Encargos Moratdrios e dos demais;
encargos, relativos as Debéntures, se e quando devidos, seja na data de pagamento ou em decorrén-
cia de resgate antecipado das Debéntures, ou de vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes
das Debéntures, conforme previsto na Escritura de Emissao; (ii) as obrigagdes relativas a quaisquer
outras obrigagdes pecunidrias assumidas pela Companhia e pela Fiadora, nos termos da Escritura de
Emisséo, incluindo, mas nao se limitando as obrigacdes de pagar honordrios, despesas, custos,
encargos, tributos, reembolsos ou indenizacdes, bem como as obrigacdes relativas ao Agente de
Liquidagdo, ao Escriturador, a B3, ao Agente Fiduciario e demais prestadores de servigo envolvidos
na Emissao, incluindo, mas ndo se limitando, as suas remuneragdes; e (iii) as obrigacdes de ressar-
cimento de toda e qualquer importancia que o Agente Fiduciario e/ou os Debenturistas venham a
desembolsar no dmbito da Emissdo, bem como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, nos termos dos respectivos contratos, conforme aplicavel (“Obrigagdes Garantidas”),
nos termos do artigo 822 da Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada, a Fiadora
prestara fianga, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiducidrio, obrigando-se,
bem como a seus sucessores a qualquer titulo, como fiadora, principal pagadora, coobrigada e deve-
dora soliddria com a Companhia (“Fianga”), nos termos descritos na Escritura de Emissao; (cc)
Repactuacdo: Nao havera repactuacao das Debéntures; (dd) Local de Pagamento: Os pagamentos a
que fizerem jus as Debéntures serao efetuados pela Companhia e/ou pela Fiadora, conforme o caso,
no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3
para as Debéntures nela custodiadas eletronicamente; e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo
Escriturador, para as Debéntures que nao estejam custodiadas eletronicamente na B3; (ee) Prorro-
gacdo dos Prazos: Considerar-se-ao prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer
obrigagdo até 0 1° (primeiro) Dia Util subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia em que|
ndo houver expediente bancario no local de pagamento das Debéntures, ressalvados os casos cujos
pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipGtese em que somente havera prorrogacéo
quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sabado ou domingo. Parafins
da Emissao, “Dia Util” significa, inclusive para fins de célculo, qualquer dia que ndo seja sabado,
domingo ou feriado declarado nacional na Republica Federativa do Brasil. Quando a indicacéo de
prazo contado por dia na Escritura de Emissao nao vier acompanhada da indicacao de “Dia(s)
Util(eis)", entende-se que o prazo é contado em dias corridos; (f) Encargos Moratérios: Sem preju-
1zo da Remuneragao das Debéntures, ocorrendo impontualidade pela Companhia de qualquer quan-,
tia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e ndo pagos pela Companhia, ficarao,
sujeitos a, independentemente de aviso, notificagdo ou interpelacéo judicial ou extrajudicial
(i) multa convencional, irredutivel e de natureza nao compensatéria de 2% (dois por cento); e
(ii) juros moratérios a razao de 1% (um por cento) ao més, desde a data dainadimpléncia até a data
do efetivo pagamento; ambos calculados sobre 0 montante devido e nao pago (“Encargos Moraté-
rios”); (gg) Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos: Sem prejuizo do disposto na Escritura de Emis-
sao, 0 ndo comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das
obrigagdes pecuniarias da Companhia, nas datas previstas na Escritura, ndo Lhe dard direito ao
recebimento da Atualizacdo Monetdria das Debéntures e/ou Remuneragao das Debéntures e/ou
Encargos Moratérios no periodo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados
os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento ou pagamento; (hh) Classificacao de Risco:
Sera contratada agéncia de classificacdo de risco da Oferta dentre a Moody's Local BR Agéncia de
Classificagdo de Risco Ltda., a Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda., ou a Fitch Ratings Brasil|
Ltda. (“Instituicdes Autorizadas”), para atribuicao de classificagao de risco (rating) as Debéntures
(“Agéncia de Classificacao de Risco”) em até 60 (sessenta) dias corridos contados da Primeira Data
de Integralizagao. A Companhia deverd manter contratada a Agéncia de Classificacdo de Risco para
aatualizacdo da classificagao de risco (rating) das Debéntures anualmente, durante todo o restante
do prazo de vigéncia das Debéntures, sendo que, em caso de substituicao deverd ser observado o
procedimento previsto na Escritura de Emissdo, a nova agéncia de classificagdo de risco contratada
passara a ser definida como “Agéncia de Classificagao de Risco”; (ii) Destinagdo dos Recursos: Os
recursos liquidos obtidos pela Companhia com a Emissdo serdo utilizados integral e exclusivamente
para (i) no caso das Debéntures da Primeira Série: (a) pré-pagamento total das debéntures da 1*
emissao (TSSS11); (b) pré-pagamento total das debéntures da 2* emissao (TSSS12); (c) pré-paga-
mento total das debéntures da 3* emissdo (TSSS13) (em conjunto, “Dividas Existentes”); e (d)
reforco de caixa com o saldo remanescente; e (ii) no caso das Debéntures da Segunda Série, para
reforco de caixa. O pré-pagamento das Dividas Existentes devera ocorrer em até 2 (dois) Dias Uteis
contados da Primeira Data de Integralizacéo; (jj) Vencimento Antecipado: Observados os termos e
condigdes a serem estabelecidos na Escritura de Emissao, o Agente Fiduciario podera declarar ante-
cipadamente vencidas as obrigacdes decorrentes das Debéntures, e exigir o imediato pagamento,
pela Companhia e pela Fiadora, do Valor Nominal Unitdrio ou do saldo do Valor Nominal ¢ontinua +
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" continuagdo >
Unitdrio das Debéntures, conforme o caso, acrescido da Remuneragao, calculada pro rata temporis,

desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a data do pagamento da Remuneracéo imediatamente
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuizo, quando for o caso, dos
Encargos Moratdrios, na ocorréncia de qualquer dos eventos previstos na Escritura de Emissao, e
observados, quando expressamente indicados na Escritura de Emissao, os respectivos prazos de cura;
e (kk) Demais Caracteristicas: As demais caracteristicas e condigdes da Emissao e das Debéntures
serdo aquelas especificadas na Escritura de Emissao; (Il) autorizar a pratica, pelos diretores da
Companhia e/ou procuradores devidamente constituidos nos termos do estatuto social da Companhia,
de todos e quaisquer atos necessarios ao cumprimento integral das deliberacdes acima, incluindo,
sem limitagao (a) a realizacdo da Emissao e da Oferta, (b) a contratagao dos Coordenadores e do
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tadores de servicos da Emissao, incluindo o Agente de Liquidacdo, o Escriturador, a Agéncia de
Classificacdo de Risco, os assessores legais e 0 Agente Fiducidrio, entre outros, podendo, para tanto,
negociar os termos e condigdes, assinar os respectivos contratos e fixar-Lhes os respectivos honora-
rios, e (d) a celebragdo da Escritura de Emissao, do Contrato de Distribuicao e de todos os demais
documentos relacionados a Emissao, a Oferta e eventuais aditamentos e procuragdes necessarias; e
(mm) ratificar todos os atos ja praticados pelos diretores da Companhia e/ou por seus representan-
tes legais no ambito da Emissdo e da Oferta relacionados aos itens deliberados acima. 6. Encerra-
mento: nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente
ata, a qual lida, conferida e achada conforme, foi devidamente assinada. Mesa: Guilherme Nasci-
mento Robortella - Presidente da Mesa; e Rodrigo Marques Franga - Secretdrio. Os presentes
assinam a presente ata de Assembleia Geral de Extraordindria por meio de assinaturas digitais com

certificagao no padrao da Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileiras (ICP-Brasil). Uma vez assinada
digitalmente pelos Presentes, a presente ata devidamente assinada ficara disponivel da plataforma
D4Sign, ficando cada Signatario responsével por obter uma ou mais vias e manté-la(s) em seus
arquivos e registros. Os Signatarios reconhecem a forma de contratagao por meios eletronicos,
digitais e informaticos como valida e plenamente eficaz. Serd permitida a assinatura eletronica da
presente ata, mediante folha de assinaturas eletronicas, para que esse documento produza os seus
efeitos juridicos e legais, devendo, em qualquer hipétese, ser emitido com certificado digital nos
padroes ICP-Brasil, conforme disposto pelo artigo 10 da Medida Proviséria n® 2.200-2/2001 em vigor
no Brasil. Esta ata confere com o original lavrado em livro proprio. Sao Paulo, 24 de setembro de
2025. Mesa: Guilherme Nascimento Robortella, Presidente da Mesa; Rodrigo Marques Franga,
Secretdrio. JUCESP n° 347.785/25-6 em 01/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretdria Geral.
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